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Parecer nº 1241920 / 2020 - PRE/DG/ASSESD

1. Trata-se da realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, que teve por
objeto a contratação de serviço de locação de geradores para as Eleições de 2020, no município de
Salvador, junto a Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, conforme as condições e
especificações estabelecidas no Anexo I do Edital de n.º 53/2020.

2. Cumpre destacar que foram observadas as condições legais inerentes à fase interna do aludido
procedimento, conforme leitura dos documentos acostados aos autos.

3. Aberta a licitação e finda a etapa competitiva, as licitantes foram classificadas provisoriamente
conforme o preço ofertado. Ocorre que na análise dos requisitos de habilitação, as licitantes não
obtiveram êxito em apresentar toda a documentação habilitatória requerida no instrumento
convocatório.

4.  O Pregoeiro, assim, prosseguiu com as devidas diligências, como vemos a seguir:

7. No sentido de assegurar a regra prevista no ato convocatório (item 4.1.3),
que faculta ao licitante a possibilidade de deixar de apresentar os documentos
de habilitação que constem no SICAF, informo que, após consulta ao referido
sistema, foi constatada a ausência dos documentos de qualificação técnica
exigidos no item 11.1.7 do edital. Também em relação à mesma licitante, foi
objeto de acesso por este pregoeiro o site do CREA/BA que não localizou em
seu banco de dados o registro da empresa junto ao referido órgão. 8. Embora as
demais licitantes tenham encaminhado, com as respectivas propostas, os
documentos de habilitação, as mesmas não lograram êxito em comprovar o
atendimento aos requisitos habilitatórios. 9. Esgotada a lista de participantes,
somente restou ao pregoeiro a decisão do cancelamento dos itens do certame na
aceitação, conforme consignado em ata: Item 01 15/09/2020 17:42:01 Item
cancelado no julgamento. Motivo: Os 4 (quatro) primeiros licitantes foram
inabilitados por desatenderem aos requisitos de qualificação técnica exigidos
no item 11.1.7 do edital e o último por apresentar proposta superior ao valor
máximo estimado e não atender à negociação formulada pelo chat. Item 02
16/09/2020 10:38:10 Item cancelado no julgamento. Motivo: Motivo do
Cancelamento: Os 4 (quatro) primeiros licitantes foram inabilitados por
desatenderem aos requisitos de qualificação técnica exigidos no item 11.1.7 do
edital e o último por apresentar proposta superior ao valor máximo estimado e
não atender à negociação formulada pelo chat. Item 03 16/09/2020 16:07:21
Item cancelado no julgamento. Motivo: O ITEM 03 foi objeto de cancelamento
na aceitação, tendo em vista a inabilitação de todos os 5 (cinco) concorrentes
pelo desatendimento à qualificação técnica exigida no edital (item 11.1.7).

5. Diante disso, os itens foram cancelados uma vez que permaneceram pendentes as comprovações,
por parte da licitantes, dos requisitos de habilitação delineados no edital,  restando,
consequentemente, fracassado o presente certame.

6. Aberto o prazo, não houve registro de intenção de recurso.
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7. Diante do exposto, o presente processo deverá ser encaminhado à Diretoria-Geral desta Casa para
declaração do certame fracassado, e após, ao setor competente para adotar as devidas providências.

 

À consideração superior.

Pedro Paulo Andrade

Assessoria Especial da Diretoria-Geral

                        De acordo.
                        Ao Diretor-Geral, para apreciação.
 

Ronildo Dantas

Assessor Especial da Diretoria-Geral

Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em 23/09/2020, às 15:29,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1241920 e o código CRC D5BB1D7F.
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